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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2024
CONTRATADO: ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA ME 
ENDEREÇO: Rua Ivaí, 1195, Jardim Porto Alegre                      CIDADE: Toledo                            ESTADO: 
PR
OBJETO: Contratação da empresa ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA ME, inscrita sob o CNPJ 
11.969.918/0001-60, para o fornecimento de equipamentos salva-vidas (ganchos, boias, cordas) 
para as piscinas das duas unidades de Centro de Revitalização da Terceira Idade - CERTI, do 
Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 1.145,00 
(um mil, cento e quarenta e cinco reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da 
contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 806/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA ME 
OBJETO: Contratação da empresa ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA ME, inscrita sob o CNPJ 
11.969.918/0001-60, para o fornecimento de equipamentos salva-vidas (ganchos, boias, cordas) 
para as piscinas das duas unidades de Centro de Revitalização da Terceira Idade - CERTI, 
do Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 
1.145,00 (um mil, cento e quarenta e cinco reais). Contrato firmado em 14 de novembro de 2024, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 50/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 158/2024
DATA: 18/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

                Art. 1º - Autorizar o lançamento de Duas diárias e meia para o servidor LEONARDO 
MATHEUS BURATTI (Secretário), em decorrência da viagem a FOZ DO IGUAÇÚ- PR, para 
participar do Fórum Undime nos dias 20, 21 e 22 de novembro de 2024. Saída no dia 20 de 
novembro e retorno 22 de novembro de 2024.

➢ MARCA E MODELO: SIENA FIRE SEDAN
➢ PLACA: BEP 7J88
              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2024.
 

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 157/2024
DATA: 18/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária, para o funcionário LUIS CLAUDIO DE MOURA 
(Motorista), para levar pacientes, em GUARAPUAVA - PR. Saída e retorno no dia 15 de novembro 
de 2024. 

	 MARCA E MODELO: GOL
	 PLACA: BER 3G25

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 15 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                                  
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 18de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024.
SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA.
OBJETO:  Seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro, com o objetivo de 
incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município de Santa Lúcia.
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
DATA PARA INSCRIÇÃO: Do dia 25/11/2024 até o dia 29/11/2024.
LOCAL INSCRIÇÕES: O agente cultural deve encaminhar por meio de Formulário Google 
disponível em: https://forms.gle/HtSy2b5k9PEP8A7G7,  a documentação obrigatória do item 4.1 
do edital.  
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: conforme edital;

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2024.
RENATO TONIDANDEL

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2024.
SELEÇÃO DE ESPAÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA 

RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA.
OBJETO:  Seleção de espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais de entidades sem fins 
lucrativos para receberem subsídio para manutenção, com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do município de Santa Lúcia.
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DATA PARA INSCRIÇÃO: Do dia 25/11/2024 até o dia 29/11/2024.
LOCAL INSCRIÇÕES: O agente cultural deve encaminhar por meio de Formulário Google 
disponível em: https://forms.gle/8J46AktDtXJmVsfn8, a documentação obrigatória do item 4.2 do 
edital.
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: conforme edital;

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2024.
RENATO TONIDANDEL

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2024
PROCESSO DE DISPENSA N.º 008/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de passagens 
aéreas para viagem de Foz do Iguaçu/PR a Brasília/DF nos dias 25 a 
27 de novembro de 2024.
CONTRATADA: CCP VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 14.810.130/0001-02.
RAZÕES DA DISPENSA: O valor está de acordo com o art. 75, Inciso 
II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, além de estar compatível com os 
valores praticados no mercado, e foi o menor apresentado dentro do 
prazo estabelecido para recebimento de propostas.
VALOR TOTAL: R$ R$ 6.071,08 (seis mil e setenta e um reais e oito 
centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias
Publique-se.

Pato Bragado, 18 de novembro de 2024.
Jonatan Fernandes

Presidente

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2024 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 
78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, por meio de sua Agente de Contra-
tação designada pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, em conformidade com os termos da Lei nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará licitação 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, no 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, Inciso II, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EFETUAR O GEORREFERENCIAMENTO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO PAR-
QUE MUNICIPAL ECOLÓGICO DE ESPORTE E LAZER FREDOLINO BUCHE, COM ÁREA DE 134.961,56 
M², NO PERÍMETRO URBANO DE MISSAL, valor máximo de R$ 7.300,00. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 17h30min do dia 18 de Novembro de 2024, até às 08h50min 
do dia 27 de Novembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ocorrerá das 09h00min do dia 27 de Novembro de 2024, até 
às 15h00min do dia 27 de Novembro de 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 18 de Novembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
SEGUNDA REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 024/2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 070/2023 
Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALI-
ZADAS EM SERVIÇOS DE CONSERTOS DE MANGUEIRAS E CONEXÕES DE MÁQUINAS/CAMINHÕES, 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º 
de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições es-
tabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 
VALOR DO CREDENCIAMENTO:  R$ 64.732,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 23 de Novembro de 2023, no setor de protoco-
los da Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 
3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail 
licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 070/2024 
Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-
DAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, SENDO UTILIZADA A TABELA DE PREÇOS 
PÚBLICOS CISI/2024, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 041, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023, em 
conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e nas quanti-
dades abaixo: 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 27 de Maio de 2024, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br. 

Missal/PR, 20 de Maio de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE COTRATO Nº 242/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 72/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de lavagem de veículos pertencentes a frota 
municipal. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: ROTTA OESTE BORRACHARIA E LAVACAR LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 24.698.739/0001-87 
REPRESENTANTE LEGAL: Juliano Rotta 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano 
VALOR DO CONTRATO: R$74.642,82 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 12 de novembro de 
2024 – Marcio Andrei Rauber, Prefeito e ROTTA OESTE BORRACHARIA E 
LAVACAR LTDA. Testemunhas: Marcelo Silveira Portela, Secretário Municipal de 
Administração e Rogério Luiz Thomé, Gestor de Contrato - SMAD. 
 

* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PORTARIA Nº 038, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias para Vereador/Presi-
dente da Câmara Municipal

                     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO 
BRAGADO, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, e de conformidade com a Resolução nº 091, de 20 de 
junho de 2017, e nos termos do Requerimento nº 011/2024. 

R E S O L V E:

                       Art. 1º. Conceder 3.0 (três) diárias, para o Agente Político 
abaixo relacionado, para viagem oficial à Brasília/DF, no período de 
25 à 27 de novembro de 2024, para tratar de assunto de Interesse 
Público em acompanhamento em viagem Oficial do Prefeito Munici-
pal, conforme Oficio nº 270/2024, conforme justificado na solicitação 
de diárias, sendo: 

Nome Cargo Nº Diária(s) Valor

JONATAN FER-
NANDES

Vereador/
Presidente 3.0 3.004,95

                     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                       Registre-se e publique-se

                       Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2024.

JONATAN FERNANDES
Presidente

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 243/2024 
  
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 30/2024 
OBJETO: Contratação de obra de pavimentação poliédrica na Linha Heidrich. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon 
CONTRATADA: JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 24.779.729/0001-76 
RESPONSÁVEL: JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/02/2026. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.196.319,01 (um milhão, cento e noventa e seis mil, 
trezentos e dezenove reais e um centavo). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela Contratante conforme 
autorização, no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon - PR, em 12 de novembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Jorge Fernandes De Oliveira, responsável 
legal da contratada. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 50/2024 – PROCESSO Nº 163/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de computadores novos, através da modalidade 
Carona da Ata de Registro de Preço nº ATC 00008/2024 vigente, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
0015/2024 realizado pelo órgão Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 74, da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: MASTERBIDS SUPORTE EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
52.017.064/0001-07. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/2021, Caput do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição”. 
VALOR TOTAL: R$ 124.639,68 (cento e vinte e quatro mil seiscentos e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2024. 
 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 51/2024 – PROCESSO Nº 164/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de nobreak novos, através da modalidade 
Carona da Ata de Registro de Preço nº ATC 00120/2023 vigente, decorrente do processo 
administrativo licitatório eletrônico nº 120/2023, edital Pregão Eletrônico nº 0003/2024 realizado 
pelo órgão Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 74, da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: XP COMPANY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA/, inscrita no CNPJ n.º 
35.571.803/0001-80. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/2021, Caput do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição”. 
VALOR TOTAL: R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2024. 
 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 52/2024 – PROCESSO Nº 165/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículos novos, zero km, através da 
modalidade Carona da Ata de Registro de Preço nº ATC 00045/2023 vigente, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 0038/2023 realizado pelo órgão Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA 
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 74, da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: LOUREIRO E FIGUEREDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
40.976.095/0001-06. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/2021, Caput do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição”. 
VALOR TOTAL: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 148/2024/12 
Nº DO ADITIVO: DECIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO – DO CONTRATO Nº 20/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 29 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 17/2024 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: CONTRATO Nº 51/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 
CONTRATADO: ELACAUD CORTES E PODAS LTDA 
DISTRATO: POR FORÇA DA PRESENTE RESCISÃO, O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE DÁ POR 
RESCINDIDO O PRESENTE CONTRATO A PARTIR DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

A Petrobras divulgou na quinta-
-feira (7) o balanço do terceiro tri-
mestre de 2024, com lucro de R$ 
32,6 bilhões. Em comparação com o 
mesmo período do ano anterior, hou-
ve aumento de 22,3%. Também foi 
anunciada a distribuição de R$ 17,1 
bilhões em dividendos aos acionis-
tas da companhia.

Outros indicadores financeiros 
em destaque no trimestre foram o 
Ebitda recorrente de R$ 64,4 bilhões, 
que mede a geração de caixa de uma 
empresa, fluxo de caixa livre (FCL) de 
R$ 38 bilhões e geração operacional 
de caixa (FCO) de R$ 62,7 bilhões. 
Segundo a estatal, este último indi-
cador foi um dos seis melhores regis-
trados em um trimestre na história.

“Apresentamos lucro líquido ex-
pressivo no trimestre, com uma for-
te geração de caixa e redução tanto 
da dívida financeira quanto da dívida 
bruta. Tudo isso em um cenário de-
safiador, de queda no preço do petró-
leo brent. Além disso, no 3º trimes-
tre realizamos investimentos de US$ 
4,5 bilhões em projetos que garanti-
rão o futuro da companhia. Nossos 
resultados mostram que estamos no 
caminho certo”, disse Magda Cham-
briard, presidente da Petrobras.

Em relação à dívida financeira da 
companhia, houve redução de 2,1% 
no último trimestre, fechando em 
US$ 25,8 bilhões. A dívida bruta teve 
queda de 0,8% e ficou em US$ 59,1 

 ̘ Empresa aprovou distribuição de R$ 17,1 bilhões de dividendos

Petrobras lucra R$ 32,6 bilhões
no 3º trimestre, alta de 22,3%

PETROBRÁS/DIVULGAÇÃO

bilhões. De acordo com a estatal, o 
valor continua dentro da faixa esta-
belecida no Plano Estratégico 2024-
2028. Sobre os tributos, a com-
panhia recolheu R$ 64,4 bilhões, 
pagos aos diversos entes federativos 
(União, estados e municípios).

A Petrobras destacou marcos que 
contribuirão para a produção futura 
de petróleo e gás. Um deles foi o iní-
cio da produção do navio-plataforma 
Marechal Duque de Caxias, no cam-
po de Mero, bloco de Libra, no pré-
-sal da Bacia de Santos, em 30 de 
outubro. A capacidade divulgada de 
produção diária da unidade é de até 

180 mil barris de óleo e de compres-
são de até 12 milhões de metros cú-
bicos de gás.

Em 15 de outubro, começou a 
operação do FPSO Maria Quitéria. 
A unidade tem capacidade de pro-
duzir diariamente até 100 mil bar-
ris de óleo e de processar até 5 mi-
lhões de metros cúbicos de gás. Ela 
fica no campo de Jubarte, no pré-sal 
da Bacia de Campos. A estatal des-
taca as tecnologias para redução de 
emissões, como o ciclo combinado 
na geração de energia, que permite 
redução de 24% de emissões opera-
cionais de gases de efeito estufa.

Também foi destacada a chegada 
ao Brasil, em outubro, do navio-pla-
taforma Almirante Tamandaré, vindo 
da China. A unidade será instalada no 
Campo de Búzios, no pré-sal da Bacia 
de Santos, na costa do Rio de Janeiro. 
Plataforma do tipo FPSO (unidade flu-
tuante de produção, armazenamen-
to e transferência, da sigla em inglês), 
Almirante Tamandaré tem potencial 
para produzir até 225 mil barris de 
óleo (bpd) e processar 12 milhões de 
metros cúbicos de gás por dia.

Agência Brasil
RIO DE JANEIRO

Já está aberto o Sistema de Trans-
ferências e Apoio à Gestão (Sistag), 
da Secretaria Estadual do Desenvol-
vimento Social e Família (Sedef), para 
que as organizações da sociedade ci-
vil que atendem crianças e adoles-
centes possam protocolar seus pro-
jetos de acesso ao edital 005/2024, 
que destina R$ 100 milhões do Fun-
do para Infância e Adolescência para 
o fortalecimento da área.

O edital, lançado pelo governa-
dor Carlos Massa Ratinho Junior no 

mês passado, prevê que as institui-
ções possam inscrever projetos em 
seis eixos de atuação: Direito à Vida e 
à Saúde; Direito à Liberdade, Respeito 
e Dignidade; Direito à Convivência Fa-
miliar e Comunitária; Direito à Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer; Direito à 
Profissionalização e Proteção no Tra-
balho; e Fortalecimento das Estrutu-
ras do Sistema de Garantia de Direitos.

Cada projeto poderá receber en-
tre R$ 100 mil e R$ 300 mil, e cada 
organização tem a possibilidade de 

Governo libera R$ 100 milhões para entidades 
que atendem crianças e adolescentes

inscrever um projeto por linha, com 
um limite máximo de R$ 1,8 milhão 
por instituição. O Sistag receberá as 
propostas até 8 de janeiro de 2025, 
conforme prevê o edital.

“Esse edital marca a história da 
valorização dessas instituições que 
realizam um grande trabalho. Mui-
tas têm que fazer seus eventos para 
arrecadação para fazer frente às ne-
cessidades. Dessa forma, em par-
ceria com o Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescen-
te, estamos oportunizando o acesso 
a recursos, o que é essencial”, disse 
o secretário do Desenvolvimento So-
cial e Família, Rogério Carboni.

O abrange projetos sociais, edu-
cacionais, culturais ou esportivos, 
com compra de equipamentos, ca-
pacitação de profissionais, custeio e 
outros itens, desde que estejam inse-
ridos em um dos eixos previstos.

“São projetos que podem tanto 
ampliar a atuação já realizada pe-
las instituições como oferecer no-
vos serviços que se somem às ati-
vidades já desempenhadas por 
elas”, explicou a presidente do Ce-

dca/PR, Juliana Muller Sabbag.

ORIENTAÇÃO – Para ajudar as 
instituições a acessarem os recur-
sos, o Governo do Estado também 
organizou uma oficina de capaci-
tação para que as entidades sejam 
orientadas sobre os projetos e os trâ-
mites para aplicar ao edital.

Segundo a presidente do Ced-
ca/PR, o objetivo é que os recur-
sos cheguem também a instituições 
que nunca tiveram acesso a editais 
como este. “Para isso, estamos à 
disposição para mostrar a como 
montar um plano de trabalho, jun-
tar um orçamento ou até acessar os 
sistemas para apresentarem suas 
propostas”, disse Juliana.

As instituições que quiserem 
apresentar projetos precisam com-
provar experiência prévia em de ati-
vidades de apoio a crianças e ado-
lescentes e enviar certidões de 
regularidade fiscal, entre outros do-
cumentos, conforme prevê o edital.

Da AEN
CURITIBA
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PROCESSO 22.813.274-8 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

231/2024 - UNIOESTE/CÂMPUS DE TOLEDO 
 
O Pregoeiro da UNIOESTE, Câmpus de Toledo, avisa que realizará 
licitação, na modalidade de Concorrência Eletrônica, tipo maior 
desconto, em regime de empreitada por preço unitário.  
Objeto: Reforma dos banheiros do Bloco C3, do Campus de Toledo, da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE. 
Recebimento das propostas: a partir de 21/11/2024, às 08h00.  
Data de abertura e recebimento dos lances: 05/12/2024, às 09h00, 
no seguinte endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Valor máximo: R$ 142.656,20 (cento e quarenta mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais, e vinte centavos). 
O Edital e seus anexos podem ser obtidos junto aos sites: 
https://midas.unioeste.br/sgav/licitacoes#/ e/ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 926275). Maiores 
informações através do e-mail: toledo.licitacao@unioeste.br. 
  

Adriel J. Machado – Pregoeiro.  
Toledo-PR, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Republicação em virtude de erro: Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 3.163, pg. 
31, em 18/10/2024 e no Jornal do Oeste, edição 11.356, pg. 14, em 18/10/2024 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2023 
OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica no Distrito de Margarida. 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 249/2023, firmado em 27/09/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI 
CNPJ DA CONTRATADA: 78.930.435/0001-22 
RESPONSÁVEL: Ademar Pawlowski 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 2.489.972,49 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 
novecentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “a” e “b” da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Aumento de meta física, representando 18,88% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 16/10/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p671156202f505 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ–CISCOPAR. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – 
DISPENSA Nº 11/2024 – Contratação de empresa para o fornecimento de 
colchões hospitalares, capas de colchões e travesseiros; e revestimento com 
espuma nova em macas do setor centro cirúrgico e CAPS, em conformidade 
com os preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021, suas alterações 
posteriores. Período de recebimento de propostas adicionais: de 19/11/2024 
até às 12:00h do dia 26/11/2024; o Aviso de Contratação Direta se encontrará 
disponível no site www.ciscopar.com.br e no PNCP a partir do dia 
19/11/2024. Informações pelo e-mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: 
(45) 3125-2600. Toledo, Pr, 19 de novembro de 2024. VALTER APARECIDO 
SOUZA CORREIA - Presidente do CISCOPAR. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

EXTRATO DE ATOS OFICIAIS 
 

DECRETO nº 438/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
Ficam determinadas providências cabíveis, aos setores competentes desta 
municipalidade, quanto à realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
visando a contratação de profissionais, por tempo determinado, disposto da seguinte 
forma:  

CARGO VAGAS CARGA HORARIA 
SEMANAL 

SALÁRIO (R$) 

MÉDICO VETERINÁRIO CR 40 HORAS SEMANAIS R$ 11.392,63 

CR* Cadastro Reserva – Vagas a serem preenchidas conforme vagarem ou que 
venham a ser ofertadas durante a validade do Teste Seletivo 
As inscrições e as demais informações serão definidas em Edital específico do 
certame.  

 
PORTARIA nº 1558/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
Fica constituída a  COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, composta pelos seguintes servidores públicos municipais: 
FERNANDO MARQUES SALLES, servidor público municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Médico Veterinário, inscrito no CPF sob nº XXX.489.258-XX; MARCOS 
JOSÉ CHAVES, servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro 
Ambiental, inscrito no CPF sob nº XXX.355.979-XX; ANDREIA JAQUELINE BACH, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Professor, inscrita no CPF 
sob nº XXX.696.529-XX e DAIANE VANESSA PREDIGER BERWIG, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Analista Técnico, inscrita no CPF sob 
nº XXX.118.489-XX, para, sob a presidência da primeira e secretariado pelo segundo, 
tomarem os procedimentos necessários para a realização de Processo Seletivo 
Simplificado, para contratação, por tempo determinado, de Médico Veterinário, em 
conformidade com o Decreto nº 438/2024, de 13 de novembro de 2024. Compete  à 
Comissão baixar, mediante Edital, o Regulamento Especial do Processo Seletivo 
Simplificado e expedir as demais instruções e atos necessários para a realização do 
mesmo, podendo ainda contratar assessoria e consultoria para o cabal 
desenvolvimento do certame. 

 
* Documentos na íntegra disponível no Diário Oficial Eletrônico – endereço 
https://marechalcandidorondon.atende.net/cidadao  
 
Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 
2024. 
 
 
MARCELO SILVEIRA PORTELA 
Secretário Municipal de Administração 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 240/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 41/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 18/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de 
veículos pertencentes ao munícipio, com implantação de sistema informatizado, 
incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios através da rede credenciada, 
para atender a demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto – SAAE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: NP3 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 01.667.155/0003-00 
REPRESENTANTE: LOURDES FELICIANO DA SILVA FERREIRA 
VALOR: R$ 4.820.909,24 (quatro milhões e oitocentos e vinte mil e novecentos e 
nove reais e vinte e quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/11/2025.  
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de novembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Lourdes Feliciano Da Silva Ferreira, 
responsável legal da empresa. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

 

 
PROCESSO 22.025.021-0 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

230/2024 - UNIOESTE/CÂMPUS DE TOLEDO 
 
O Pregoeiro da UNIOESTE/Câmpus de Toledo, avisa que realizará 
licitação, na modalidade de Concorrência Eletrônica, tipo maior 
desconto, em regime de empreitada por preço unitário.  
Objeto: Reforma e adequação do Laboratório de Reprodução da 
Estação de Pesquisa em Aquicultura Ambiental, EPAA, do Campus de 
Toledo, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE. 
Recebimento das propostas: a partir de 19/11/2024, às 08h00.  
Data de abertura e recebimento dos lances: 04/12/2024, às 09h00. 
Valor máximo: R$ 130.755,27 (cento e trinta mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais, e vinte e sete centavos). 
O Edital e seus anexos podem ser obtidos junto aos sites: 
https://midas.unioeste.br/sgav/licitacoes#/ e/ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 926275). Maiores 
informações através do e-mail: toledo.licitacao@unioeste.br. 
  

Adriel J. Machado – Pregoeiro.  
Toledo-PR, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

Decreto Nº 303/2024
Data 14/11/2024

Regulamenta os critérios de acesso às vagas da fila de espera para o Centro Municipal de 
Educação Infantil (CMEI) no município de Santa Lúcia-PR e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA-PR, Renato Tonidandel no uso das suas atribuições 
legais, e considerando a necessidade de estabelecer critérios objetivos e transparentes para o 
acesso às vagas nas unidades de Educação Infantil, resolve:

CAPÍTULO I � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este decreto estabelece os critérios de acesso às vagas no Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI), garantindo a universalização e a equidade na oferta de educação infantil no 
município de Santa Lúcia-Pr.
Art. 2º O Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) atendem crianças de idade inicial, 01 a 5 
anos e estão vinculados à Rede Municipal de Educação.
Art. 3º O acesso às vagas será realizado de acordo com os critérios estabelecidos neste decreto, 
respeitando as prioridades definidas. Os alunos já matriculados têm garantida a rematrícula para 
o próximo ano.
Art. 4º O processo de matrícula será regido pela Secretaria Municipal de Educação e coordenado 
pelos gestores das unidades educacionais.

CAPÍTULO II � DA PRIORIDADE DE VAGAS
Art. 5º Terão prioridade no acesso às vagas remanescentes as crianças que atendam aos 
seguintes critérios, em ordem de prioridade:
I - Crianças com deficiência, conforme previsto na legislação de educação inclusiva;
II- Crianças em situação de vulnerabilidade social ou com histórico de violação de 
direitos, conforme diagnóstico social realizado por órgão competente;
III- Crianças de famílias de baixa renda, conforme o critério de renda per capita familiar 
estipulado pelo Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico);
IV- Crianças de famílias com mães que sejam trabalhadoras ou responsáveis por 
famílias monoparentais, comprovada pela documentação pertinente;
V- Crianças que tenham irmãos já matriculados no CMEI, com a finalidade de manter 
a unidade familiar;
VI- Demais crianças, obedecendo a disponibilidade de vagas.
Parágrafo único. Para as vagas destinadas à educação infantil, será dada prioridade também 
àquelas que, de acordo com a legislação vigente, necessitam de atendimento educacional 
especializado.

CAPÍTULO III � DO PROCESSO SELETIVO E MATRÍCULA
Art. 6º A solicitação de vaga será realizada por meio de um formulário de inscrição disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Educação, de forma presencial, conforme a estrutura da Secretaria e 
organização do Centro de Ensino.
Art. 7º O processo de inscrição será realizado anualmente, com a abertura de vagas para o próximo 
ano letivo. As datas e procedimentos específicos serão divulgados pela Secretaria Municipal de 
Educação no calendário anual de matrículas.
Art. 8º A análise das inscrições será realizada por uma comissão designada pela Secretaria 
Municipal de Educação, que avaliará as candidaturas de acordo com os critérios estabelecidos no 
Art. 5º desta normativa.
Art. 9º A divulgação da lista de aprovados será feita por meio de edital público, publicado no portal 
da Prefeitura e nas unidades educacionais, contendo as informações sobre o período de matrícula 
e os documentos necessários.
Art. 10º A matrícula será realizada de acordo com o calendário estabelecido, e será válida somente 
após a apresentação de todos os documentos exigidos, que incluirão, entre outros:I. Certidão de Nascimento (cópia e original);II. Comprovante de endereço, número da unidade consumidora constante no 
comprovante da Copel atualizado;III. Declaração de Vacinação atualizada, emitida pela Unidade de Saúde;IV. Carteira de identidade (RG) e Cadastro da Pessoa Física (CPF) dos pais e/ou 
responsável legal (original e cópia);V. Carteira de identidade (RG) e Cadastro da Pessoa Física (CPF) dos
alunos (cópia e original);VI. Em se tratando de pai/mãe separados ou responsável legal pelo aluno, apresentar 
documento judicial (Termo de Guarda ou Tutela) ou documento extrajudicial (Procuração) com 
firma reconhecida;VII. Laudo médico em caso de restrição alimentar, restrição a atividades físicas, 
necessidades especiais e/ou outra condição que exija cuidados especiais;VIII. Cad Único e NIS do aluno e do responsável, caso seja cadastrado.IX. Em caso de mãe trabalhadora ou família monoparental, carteira de trabalho, (CTPS), 
e/ou documento pertinente.

CAPÍTULO IV � DA TRANSFERÊNCIA E REINGRESSO
Art. 11º O reingresso e a transferência de crianças entre unidades de CMEI serão permitidos 
apenas quando houver disponibilidade de vagas e desde que o aluno esteja em conformidade com 
as exigências estabelecidas para a matrícula.
Art. 12º A transferência de crianças que estejam em situação de risco, ou que necessitem de 
acompanhamento psicossocial, será priorizada, conforme análise de caso a caso feita pela equipe 
da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO V – DAS RESPONSABILIDADES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS
Art. 13º Os pais ou responsáveis devem manter os dados cadastrais atualizados junto à Secretaria 
Municipal de Educação e à unidade educacional onde a criança está matriculada.
Art. 14º A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar a atualização de documentos 
comprobatórios para a manutenção da matrícula, especialmente nos casos de alteração de 
condições socioeconômicas ou de situação de risco.

CAPÍTULO VI � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15º A Secretaria Municipal de Educação poderá estabelecer parcerias com outros órgãos 
municipais e estaduais para garantir o atendimento a todas as crianças que necessitam de 
educação infantil no município.
Art. 16º Em caso de não preenchimento de vagas, a Secretaria Municipal de Educação promoverá 
campanhas de incentivo à matrícula e garantirá a ampliação da oferta de vagas, conforme 
disponibilidade de recursos e estrutura.
Art. 17º Este decreto entra em vigor com efeitos retroativos há 01 de novembro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.

Renato Tonidandel 
Prefeito Municipal de Santa Lúcia-PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 304/2024 
DATA: 18/11/2024
SÚMULA: Concede a progressão aos servidores municipais e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando os dispositivos legais da Lei Municipal Nº314/2009 de 26/05/2009 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal do Município de Santa Lúcia);

DECRETA
Art.1º - Fica concedida a progressão aos servidores abaixo relacionados tendo em vista sua 
habilitação e tempo de serviço público municipal, passando o mesmo a ocupar as seguintes 
referencias:

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Nível após 
progressão

747-1 SUELI TORTELLI Agente Administrativo 03C 03D

970-1 PEDRO HENRIQUE 
CAVALHEIRO Auxiliar Administrativo 01A A1B

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AVISO
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
MUNICÍPIO DE TOLEDO torna público que requereu do IAP, a Licença Ambiental Simplificada - 
LAS da HABITAÇÃO POPULAR – POGRAMA PRÓ MORADIA – DISTRITO DE DOIS IRMÃOS 
a ser implantado na Chácara nº 02/03.A E Nº 02/03.B, localizada no Distrito de Dois Irmãos, 
localizada neste Município e Comarca de Toledo.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
MUNICÍPIO DE TOLEDO torna público que requereu do IAP, a Licença Ambiental Simplificada - 
LAS do HABITAÇÃO POPULAR – POGRAMA PRÓ MORADIA – DISTRITO DE DEZ DE MAIO a 
ser implantado na Chácara nº 32.B.1 e nº 32.B.2, localizada no Distrito de Dez de Maio, localizada 
neste Município e Comarca de Toledo.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 33/2024. (Localizar por 
90.033/2024 – COMPRAS.GOV.BR) 
Critério de julgamento: Menor preço / Empreitada por preço global. 
Objeto: Contratação de obra de adequação e pavimentação em TST e base graduada 
na estrada rural da Linha Perdigão, do Distrito de Novo Horizonte, e na estrada rural 
do Distrito de São Roque, com recursos do Convênio CR n° 4114609/2023 – 
ITAIPU/CEF 
Valor Máximo: R$2.525.814,25 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 19 de novembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 06 de dezembro de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 06 
de dezembro de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital, bem como demais arquivos relacionados, estará disponível aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua 
Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min., através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta 
de licitações, escolher o edital e download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 18 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

PORTARIA Nº 487/2024 Designa servidora para exercício de atividades junto a Ouvidoria Geral do Município de Palotina e junto ao Serviço de Informações ao 
Cidadão do Município de Palotina. RESOLVE: Art. 1º Designar, a partir de 01 de Novembro de 2024 a servidora Jaqueline Fabiana Nunes, matricula funcional 
nº 3575, CPF 096.xxx.xxx-74, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para  exercer suas funções junto a Ouvidoria Geral do Município de Palotina-Pr e 
junto ao Serviço de Informações ao Cidadão do Município de Palotina-Pr. Art. 2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz 
Angelo De Carli, Em 18 de novembro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.293 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 66.095,50 (sessenta e seis mil, noventa e cinco reais e cinquenta centavos) para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVID. CULTURAIS 

                                       3.3.90.30.00.00  Material de Consumo.......................................................... R$         2.845,00 
                                       3.3.90.33.00.00  Passagens e Despesas c/ Locomoção.................................. R$         1.750,50 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
  

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

                                       3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoa Civil......................................................... R$        5.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

   
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

                            02008.1545100131.002 OBRAS, EQUIPAMENTOS E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações............................................................   R$      15.000,00 

Fonte:  2.500.0000.000 (2000) – Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
   

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02010.1030200092.025 SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR – SAD – MELHOR EM CASA  - BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra..................................................   R$       27.500,00 
Fonte: 1.600.0000.000 (494) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

   
02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoa Civil.......................................................   R$        4.000,00 
Fonte: 2.621.0000.000 (24941) – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Estadual – Exercícios Anteriores 

   
02010.1030500092.032 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SUS  

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.........................................................      R$       10.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 TOTAL.........................................................................        R$       66.095,50 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I e 
III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a 
seguir: 

   

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$        15.000,00 
2.621.0000.000 (24941) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Estadual – Exercícios Anteriores R$          4.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$        19.000,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

                           02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVID. CULTURAIS 
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas...............    R$       4.595,50 

Fonte:  1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

                           02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
            3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Cientif. Desportivas...   R$         5.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
   

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
                           02010.1030200092.025 SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR – SAD – MELHOR EM CASA  - BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.............     R$     27.500,00 
Fonte: 1.600.0000.000 (494) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

   
                           02010.1030500092.032 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SUS  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.............   R$       10.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 TOTAL GERAL.........................................................      R$      66.095,50 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 

6.592 de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 
22 de novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 18 de novembro de 2024. 

 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Sr. ALEX MACIEL WAGNER, CPF: 056.103.379-09, torna público que irá re-
querer ao Instituto Água e Terra (IAT), a Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para a atividade de Aquicultura (piscicultura em viveiros escavados), a ser im-
plantada na Propriedade Rural, Lote Rural N° 21-K, Linha Santa Tereza, S/N – VI 
Marco Três, localizada no município de São Pedro do Iguaçu – Paraná.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE TOLEDO, CNPJ: 78.684.560.0001-08, Rua Getulio Vargas, nº597 Vila Boa 

Esperança-Toledo-PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto Social 
e a Legislação vigente, convoca todos seus associados em dia com suas obrigações sociais dos 
municípios de: Diamante do Oeste, Ouro Verde do Oeste, Santa Helena, São José das Palmeiras, 
São Pedro do Iguaçu, Toledo, Tupãssi e Vera Cruz do Oeste, para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA, observada as disposições estatutárias, a ser realizada dia 22 de novembro de 
2024, na sede recreativa da entidade sito à Rua Capitão Leônidas Marques, 521, Vila Boa Esperança, 
Toledo/PR, às 21h00 em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados em 
condições de voto, e caso não obtido quorum mínimo, fica desde já convocada à assembleia em 
segunda convocação, às 21h30m do mesmo dia e local, com a maioria dos associados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) Apresentação, discussão e votação da Previsão Orçamentária para o exercício de 2025, 
acompanhado do parecer do Conselho Fiscal;

As deliberações dos itens acima serão tomadas por escrutínio secreto conforme previsão estatutária, 
e somente serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Toledo, 19 de novembro de 2024 – Ademir Fogaça - Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE TOLEDO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e a 
Legislação vigente, convoca os associados em dia com suas obrigações sociais dos municípios 
de: Diamante do Oeste, Ouro Verde do Oeste, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro 
do Iguaçu, Toledo, Tupãssi e Vera Cruz do Oeste, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, observada as disposições estatutárias, a ser realizada dia 22 de Novembro de 2024, 
na sede recreativa do Sindicato, sito à Rua Capitão Leônidas Marques, nº. 521, Vila Boa Esperança, 
Toledo/PR, às 19h30m em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados em 
condições de voto, e caso não obtido quorum mínimo, fica desde já convocada à assembléia em 
segunda convocação, às 20h00 do mesmo dia e local, com a maioria dos associados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
- Apresentação, discussão e votação do Balanço Financeiro e Patrimonial do exercício de 2023, 
acompanhado do parecer do conselho fiscal.
As deliberações acima serão tomadas por escrutínio secreto conforme previsão estatutária, e somente 
serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Toledo, 19 de Novembro de 2024 – Ademir Fogaça - Presidente

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2024 
  
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 29/2024 
OBJETO: Contratação de obra de reperfilamento e recapeamento asfáltico na estrada 
rural da Linha Arara. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon 
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 78.930.435/0001-22 
RESPONSÁVEL: ADEMAR PAWLOWSKI 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/03/2025. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$ 870.500,00 (oitocentos e setenta mil e quinhentos 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela Contratante conforme 
autorização, no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon - PR, em 11 de novembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Ademar Pawlowski, responsável legal da 
contratada. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

ERRATA - REF. AVISO DE ALTERAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 29/2024
O Município de Toledo/PR torna público a quem possa interessar que nas publicações do AVISO 
DE ALTERAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 29/2024, publicado no Órgão Oficial do Município 
de Toledo e Jornal do Oeste nos dias 12 e 13 de novembro de 2024, respectivamente, constatou-se 
um equívoco no texto e, portanto:
ONDE SE LÊ:
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 14/11/2024 à 19/11/2024.
LEIA-SE:
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 19/11/2024 a 24/11/2024.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 145/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE. VALOR de Abertura R$ 4.424.345,53. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de 
Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da 
transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 05/12/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 05/12/2024 às 09h00min do 
dia 05/12/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 05 de dezembro do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de 
licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento 
de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 13 de Novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 103/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 18/11/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE E) 
FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: DISTRIBUIDORA UNIMAR BRASIL 
LTDA CNPJ/CPF: 54.008.435/0001-01 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 18.491,50 FORNECEDOR 02: ECO-
FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 23.244,62 FORNECEDOR 03: ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA CNPJ/CPF: 26.926.117/0001-94 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 177.832,59 FORNECEDOR 04: 
E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - 
R$ 13.934,70 FORNECEDOR 05: EXPRESSO PAPEL LTDA CNPJ/CPF: 19.691.152/0001-06 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 69.760,59 FORNECEDOR 06: FABIANO ALEXANDRE LTDA CNPJ/CPF: 46.014.253/0001-15 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 32.299,80 FORNECEDOR 07: GÊNESIS CONFECÇÕES LTDA CNPJ/CPF: 41.481.994/0001-92 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 8.047,70 FORNECEDOR 08: INOVAMED HOSPITALAR LTDA CNPJ/CPF: 
12.889.035/0001-02 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 175,25 FORNECEDOR 09: MEDLAB - PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA CNPJ/CPF: 49.222.415/0001-07 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 270,00 FORNECEDOR 10: 
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA CNPJ/CPF: 12.811.487/0001-71 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO 
- R$ 3.755,00 FORNECEDOR 11: NEW REGLY LTDA CNPJ/CPF: 03.448.836/0001-41 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 2.832,55 FORNECEDOR 12: PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS CNPJ/CPF: 14.556.855/0001-08 VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 1.816,10 FORNECEDOR 13: RP COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 20.604.417/0001-70 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 4.091,56 FORNECEDOR 14: T.H.A DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ/CPF: 
48.904.616/0001-13 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 134.619,92 PALOTINA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
                                
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 123/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 461/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAL PARA OS TRABALHADORES DO SUAS E PARA CONTRIBUIR PARA A 
IMPLANTAÇÃO DA VIGILÂNCIA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. AO VALOR ESTIMADO DE R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS 
REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 123/2024, anexo. 
Em 18 de Novembro de 2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 882/2024 – DISPENSA Nº 098/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: 
ZENDAI VEICULOS LTDA - CNPJ: 19.671.772/0001-83.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I38, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR: R$ 427,78 
(QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE ATÉ 31/12/2024, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 18 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 880/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 122/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S A - CNPJ: 90.180.605/0001-02.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
PAGAMENTO DA FRANQUIA DA APÓLICE Nº 01.31.0131197.000000, DO VEÍCULO HYUNDAI HB20 PLACA BEW-3I18, CHASSI: 
9BHCP41AAMP124689, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR: R$ 185,00 (CENTO E OITENTA E CINCO REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE ATÉ 31/12/2024, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 
14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE 
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA 
PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 18 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 881/2024 – DISPENSA Nº 098/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: 
ZENDAI VEICULOS LTDA - CNPJ: 19.671.772/0001-83.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I38, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR: R$ 488,76 
(QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE ATÉ 
31/12/2024, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA 
DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 18 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 099/2024 

Ofício n.º 0383/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO HOSPITALAR DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. AO VALOR ESTIMADO: R$ 12.114,38 (DOZE MIL CENTO E 
QUATORZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO 
DE DISPENSA Nº 099/2024, ANEXO. EM 18 DE NOVEMBRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO 
MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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